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CONCLUSÃO PARA SENTENÇA 

Boa Vis ta (RR), 29 de Janei ro de 2014. 

Washinéj4€rn dê Souza Goes 
"écnico Jud ic iá r io 

E M E N T A : A ç ã o P e n a l . A b s o l v i ç ã o a p e d i d o 
d o M P F . 

SENTENÇA 

Nos termos da manifestação do MPF (fls 
193/199), que acolho como fundamentos, absolvo 
MOISÉS DA SILVA NASCIMENTO e JÚNIOR DA SILVA da 
imputação que lhes é feita nestes autos. 

Face à preclusão lógica, o trânsito em 
julgado ocorrerá na data da publicação. 

P.R.I. e arquive-se. 
t Bo.a Vista, 4 de junho de 2014. 

Helder Girão 
Juiz 

4 / 6 / 2 0 1 4 1 5 : 4 3 : 3 3 


